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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. O artigo 1.596, caput, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1.596. Os filhos, havidos ou não da relação de casamento, 

por adoção ou por socioafetividade, terão os mesmos direitos e 

qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 

relativas à filiação.  

Art. 2º. O artigo 1.596 da Lei nº 10.406/2002, passa a vigorar  com a 

seguinte redação: 

 §1º. A filiação socioafetiva equipara-se, no que couber, à 

adoção, devendo ser regulamentada por legislação específica.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No contexto da sociedade brasileira atual são cada vez mais 

frequentes as demandas judiciais onde se pretendem o reconhecimento dos 

direitos inerentes à filiação àqueles que foram criados e educados como se filhos 

fossem de determinados indivíduos, a par de conhecerem ou desconhecerem 

seus pais biológicos e que não foram formalmente adotados pelos pais de 

criação. 

A família brasileira tem assumido formatos e constituições fora dos 

padrões usualmente adotados, seja pela opção sexual dos pais/genitores, seja 

pela forma como a união matrimonial se deu – casamento convencional ou união 

estável – seja pelo modo como os filhos passaram a fazer parte da família 

(concepção natural ou artificial, adoção ou mera afetividade). 

Com as mudanças ocorridas, é necessário que a legislação brasileira 

acompanhe as diversas alterações de forma a garantir a maior segurança e 

proteção ao cidadão e, no presente caso, em especial, aos menores sujeitos a 

essas variações.1 

A filiação socioafetiva, ou “adoção à brasileira” tem como base jurídica 

a tutela da personalidade humana2. Tanto é assim que já há previsão na 

legislação em vigor, a saber no Código Civil Brasileiro, da ampliação do conceito 

de parentesco civil, prevendo a possibilidade de parentesco independente de 

consanguinidade, podendo haver reconhecimento da filiação socioafetiva, sem 

que haja distinções entre os filhos, conforme a previsão do artigo 227 da 

Constituição Federal. 

                                                      
1 Como já vem ocorrendo no que diz respeito a diversos institutos, dentre os quais a regularização da união 
homoafetiva. 
2 A categoria dos direitos da personalidade é recente, fruto da doutrina francesa e tedesca de meados do século XIX. 
São direitos atinentes à tutela da pessoa humana, essenciais a sua dignidade in TEPEDINO, Gustavo. A tutela da 
personalidade no ordenamento civil-constitucional brasileiro. In: TEPEDINO, Gustavo. Temas de direito civil. Rio de 
Janeiro: Renovar, 1999, p. 24. BITTAR, Carlos Alberto. Os direitos da personalidade. 2. ed., Rio de Janeiro: Forense 
Universitária, 1995, p. 19 et seq. 
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Cabe ainda ressaltar que os Tribunais brasileiros já tem se posicionado 

favoravelmente ao reconhecimento da filiação socioafetiva, como é o caso da 

decisão proferida pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, no 

Recurso Especial n. 1087163/RJ, de relatoria da Ministra Nancy Andrighi, citada, 

por oportuno: 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGISTRO CIVIL. 

ANULAÇAO PEDIDA POR PAI BIOLÓGICO. LEGITIMIDADE ATIVA. 

PATERNIDADE SOCIOAFETIVA. PREPONDERÂNCIA. 1. A paternidade 

biológica não tem o condão de vincular, inexoravelmente, a filiação, 

apesar de deter peso específico ponderável, ante o liame genético para 

definir questões relativa à filiação. 2. Pressupõe, no entanto, para a sua 

prevalência, da concorrência de elementos imateriais que efetivamente 

demonstram a ação volitiva do genitor em tomar posse da condição de pai 

ou mãe. 3. A filiação socioafetiva, por seu turno, ainda que despida de 

ascendência genética, constitui uma relação de fato que deve ser 

reconhecida e amparada juridicamente. Isso porque a parentalidade que 

nasce de uma decisão espontânea, frise-se, arrimada em boa-fé, deve ter 

guarida no Direito de Família. 4. Nas relações familiares, o princípio da 

boa-fé objetiva deve ser observado e visto sob suas funções integrativas 

e limitadoras, traduzidas pela figura do venire contra factum 

proprium (proibição de comportamento contraditório), que exige coerência 

comportamental daqueles que buscam a tutela jurisdicional para a 

solução de conflitos no âmbito do Direito de Família. 5. Na hipótese, a 

evidente má-fé da genitora e a incúria do recorrido, que conscientemente 

deixou de agir para tornar pública sua condição de pai biológico e, quiçá, 

buscar a construção da necessária paternidade socioafetiva, toma-lhes o 

direito de se insurgirem contra os fatos consolidados. 6. A omissão do 

recorrido, que contribuiu decisivamente para a perpetuação do engodo 

urdido pela mãe, atrai o entendimento de que a ninguém é dado alegar a 

própria torpeza em seu proveito (nemo auditur propriam turpitudinem 

allegans) e faz fenecer a sua legitimidade para pleitear o direito de buscar 

a alteração no registro de nascimento de sua filha biológica. 7. Recurso 

especial provido. 

Assim, considerando que o Poder Legislativo deve cumprir uma de suas 

funções, adequando a legislação vigente à realidade da sociedade brasileira, tal 

medida se mostra oportuna aos cidadãos. 

Pelas razões expostas, consideramos de elevada importância a 

participação dos nobres Parlamentares no esforço para a aprovação da presente 

proposição. 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 2016. 

 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 
Solidariedade/DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os 

filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida.  

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 

seus lares.  

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 

coletivos urbanos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

....................................................................................................................................................... 

SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA FILIAÇÃO 

 

Art. 1.596. Os filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou por adoção, 

terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 

relativas à filiação. 

Art. 1.597. Presumem-se concebidos na constância do casamento os filhos: 

I - nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, depois de estabelecida a convivência 

conjugal; 

II - nascidos nos trezentos dias subsequentes à dissolução da sociedade conjugal, 

por morte, separação judicial, nulidade e anulação do casamento; 

III - havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que falecido o marido; 

IV - havidos, a qualquer tempo, quando se tratar de embriões excedentários, 

decorrentes de concepção artificial homóloga; 

V - havidos por inseminação artificial heteróloga, desde que tenha prévia 

autorização do marido. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.081, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Dá nova redação ao art. 27 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5041/2016. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o direito ao reconhecimento do 

estado de filiação em face dos pais socioafetivos. 

Art. 2º O art. 27 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa 
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a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito 

personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser 

exercitado contra os pais, biológicos ou socioafetivos, ou seus 

herdeiros, sem qualquer restrição, observado o segredo de 

Justiça. 

Parágrafo único. O reconhecimento do estado de filiação 

socioafetiva não decorre de mero auxílio econômico ou 

psicológico (NR).” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os conceitos de família e relação de parentesco sofreram 

profundas modificações nas últimas décadas, sendo conferida cada vez mais ênfase 

pela sociedade e pelo direito aos laços de carinho, afeição e solidariedade 

existentes entre os integrantes de um grupo familiar em detrimento das relações 

puramente biológicas.  

Neste contexto, a filiação deixa também de fundamentar-se na 

existência de vínculo estritamente genético para se amparar nas relações afetivas 

existentes entre pais e filhos. Hoje, grande parte da doutrina reconhece a existência 

do estado de filiação socioafetiva, o qual decorre da própria vontade de amar e de 

exercer a condição paternal. Em outras palavras, ser pai não é apenas possuir 

vínculo genético com o filho; significa estar presente no cotidiano, instruindo, 

amparando, dando carinho, protegendo, educando e preservando os interesses da 

criança.  

Ressalta CARLOS ROBERTO GONÇALVES: 

“[...] o aludido art. 1.593 do Código Civil, ao utilizar a 

expressão 'outra origem', 'abre espaço ao reconhecimento da 

paternidade desbiologizada ou socioafetiva, em que, embora 

não existam elos de sangue, há laços de afetividade que a 

sociedade reconhece como mais importantes que o vínculo 

consanguíneo.' A doutrina tem, efetivamente, identificado no 

dispositivo em apreço elementos para que a jurisprudência 

possa interpretá-lo de forma mais ampla, abrangendo também 

as relações de parentesco socioafetivas. Nessa linha, LUIZ 

EDSON FACHIN anota que são elas comuns no Brasil, 'e 

inscrevem-se na realidade segundo a qual uma pessoa é 

recepcionada no âmbito familiar, sendo neste criada e 

educada, tal como se da família fosse.' Mais adiante afirma o 

autor ser induvidoso ter o Código Civil reconhecido, no art. 

1.593, outras espécies de parentesco civil além daquele 

decorrente da adoção, acolhendo a paternidade socioafetiva, 

fundada na posse de estado de filho', aduzindo que 'essa 

verdade socioafetiva não é menos importante que a verdade 
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biológica. A realidade jurídica da filiação não é, portanto, 

fincada apenas nos laços biológicos, mas na realidade de afeto 

que une pais e filhos, e se manifesta em sua subjetividade e, 

exatamente, perante o grupo social e a família”. (Direito Civil 

Brasileiro. Direito de Família. 7. ed. rev. e atual. São Paulo: 

Saraiva, 2010, p. 297). 

Em data recente, o Superior Tribunal de Justiça - STJ assentou 

a possibilidade de ajuizamento de investigação de paternidade ou maternidade 

voltada ao reconhecimento do vínculo de filiação socioafetiva. Não obstante, a 

Ministra Nancy Andrighi apontou que tal instituto deriva de uma construção 

jurisprudencial e doutrinária, ainda não respaldada de modo expresso pela 

legislação vigente.  

O objetivo deste projeto de lei é conferir maior segurança 

jurídica às relações familiares, instituindo a previsão de formalização de investigação 

de paternidade ou maternidade socioafetiva bem como assegurando que o 

reconhecimento do estado de filiação não decorre de mero auxílio econômico ou 

psicológico. 

Ressalte-se que o reconhecimento do estado de filiação pode 

ser exercido inclusive após a morte do pai ou da mãe, como também já reconheceu 

o STJ, no Recurso Especial 2011/026914-9, Relator o Ministro Marco Buzzi: 

“... não se vislumbra qualquer vedação legal ao 

reconhecimento da maternidade socioafetiva, ainda que post 

mortem, restando, pois, incontroversa a possibilidade jurídica 

do pedido...” 

Conclamo os ilustres Pares a endossarem esta importante 

proposição. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2016. 
 

Deputado CARLOS BEZERRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Família Natural 
....................................................................................................................................................... 

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, 
indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem 
qualquer restrição, observado o segredo de Justiça.  

 
Seção III 

Da Família Substituta 
 

Subseção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou 

adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta 
Lei.  

§ 1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente ouvido por 
equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de compreensão 
sobre as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu 
consentimento, colhido em audiência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 3º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação 
de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as consequências decorrentes da 
medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da mesma 
família substituta, ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou outra situação que 
justifique plenamente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em qualquer 
caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos fraternais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A colocação da criança ou adolescente em família substituta será precedida 
de sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela equipe 
interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o 
apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de 
comunidade remanescente de quilombo, é ainda obrigatório:  

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os seus 
costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam incompatíveis com os 
direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal;  

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua comunidade ou 
junto a membros da mesma etnia;  

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável pela 
política indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de antropólogos, perante a 
equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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..................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 

..................................................................................................................................................... 
LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 
 

TÍTULO I 
DO DIREITO PESSOAL 

..................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XI 

DA PROTEÇÃO DA PESSOA DOS FILHOS 
..................................................................................................................................................... 

SUBTÍTULO II 
DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
..................................................................................................................................................... 

Art. 1.593. O parentesco é natural ou civil, conforme resulte de consangüinidade 
ou outra origem. 

Art. 1.594. Contam-se, na linha reta, os graus de parentesco pelo número de 
gerações, e, na colateral, também pelo número delas, subindo de um dos parentes até ao 
ascendente comum, e descendo até encontrar o outro parente. 

Art. 1.595. Cada cônjuge ou companheiro é aliado aos parentes do outro pelo 
vínculo da afinidade. 

§ 1º O parentesco por afinidade limita-se aos ascendentes, aos descendentes e aos 
irmãos do cônjuge ou companheiro. 

§ 2º Na linha reta, a afinidade não se extingue com a dissolução do casamento ou 
da união estável. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.065, DE 2017 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Modifica a redação do art. 1.593 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5041/2016.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o parentesco 
socioafetivo. 

Art. 2º O art. 1.593 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.593. O parentesco é natural, civil ou 
socioafetivo, conforme resulte de consanguinidade 
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ou outra origem. ” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do que estabelece o art. 226 da 
Constituição Federal, a família, base da sociedade, tem especial 
proteção do Estado. Na perspectiva da dignidade humana e da 
busca pela felicidade, impõe-se o acolhimento, no espectro legal, 
tanto dos vínculos de filiação construídos pela relação afetiva 
entre os envolvidos, quanto daqueles originados da ascendência 
biológica, sem que seja necessário decidir entre um ou outro 
vínculo, quando o melhor interesse do descendente for o 
reconhecimento jurídico.  

Um exemplo dessa tendência de se ampliar o 
conceito de parentesco é a pluriparentalidade admitida no Direito 
Comparado, como na hipótese de “dupla paternidade” (dual 
paternity), conceito este construído pela Suprema Corte do 
Estado da Louisiana, EUA, desde a década de 1980 para atender, 
ao mesmo tempo, ao melhor interesse da criança e ao direito do 
genitor à declaração da paternidade.  

Desse modo, percebe-se que a pluriparentalidade 
está a merecer abrigo em nosso ordenamento jurídico, de forma 
expressa na legislação, a fim de proteger e fortalecer todos os 
vínculos familiares, incluindo os de natureza afetiva, 
independentemente de sua origem, em cumprimento aos 
princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana (art. 
1º, III) e da paternidade responsável (art. 226, § 7º).  

Nesse sentido, encontramos a seguinte 
manifestação do Ministro Celso de Mello, no RE 477.554-AgR: 

“O princípio constitucional da busca da 
felicidade, que decorre, por implicitude, do núcleo 
de que se irradia o postulado da dignidade da 
pessoa humana, assume papel de extremo relevo 
no processo de afirmação, gozo e expansão dos 
direitos fundamentais, qualificando-se, em função 
de sua própria teleologia, como fator de 
neutralização de práticas ou de omissões lesivas 
cuja ocorrência possa comprometer, afetar ou, até 
mesmo, esterilizar direitos e franquias 
individuais. - Assiste, por isso mesmo, a todos, 
sem qualquer exclusão, o direito à busca da 
felicidade, verdadeiro postulado constitucional 
implícito, que se qualifica como expressão de uma 
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ideia-força que deriva do princípio da essencial 
dignidade da pessoa humana. ”  

Por essa razão, propomos a modificação do art. 
1,593 do Código Civil, para prever expressamente o parentesco 
socioafetivo, ao lado do parentesco consanguíneo e por afinidade, 
cumprindo o princípio constitucional da proteção familiar devida 
pelo Estado. 

Sala das Sessões, em 8 de MARÇO de 2017. 
 

Deputado RÔMULO GOUVEIA  
PSD/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
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Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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DO DIREITO PESSOAL 

....................................................................................................................................................... 

SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1.593. O parentesco é natural ou civil, conforme resulte de consangüinidade 

ou outra origem. 

Art. 1.594. Contam-se, na linha reta, os graus de parentesco pelo número de 

gerações, e, na colateral, também pelo número delas, subindo de um dos parentes até ao 

ascendente comum, e descendo até encontrar o outro parente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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